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PORTARIA Nº 420/2025

PORTARIA Nº 420/2025
 

Altera, “ad referendum” do Pleno deste Tribunal, a Resolução TRE-MT
nº 2.909 de 27.05.2025.

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO , no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno deste Tribunal (art. 19, XL);

Considerando o que consta do Processo SEI nº 07726.2025-3,

RESOLVE

Art. 1º Alterar, ad referendum do Pleno deste Tribunal, a Resolução TRE-MT nº 2.909, de
27.05.2025, para o fim de estabelecer que:

I) a sessão plenária designada para o dia 15.09.2025 (segunda-feira), terá início às 16h, por
videoconferência;

II) a sessão plenária designada para o dia 17.09.2025 (quarta-feira), terá início às 14h, por
videoconferência.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Cuiabá, 12 de setembro de 2025.

Desembargadora SERLY MARCONDES ALVES

Presidente

Documento assinado eletronicamente por SERLY MARCONDES ALVES, PRESIDENTE TRE-MT,
em 12/09/2025, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código
verificador 1001292 e o código CRC E5795D75.
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